
 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

 EXÉRCITO BRASILEIRO  

COMANDO DA 7ª REGIÃO MILITAR 

(Gov das Armas Prov de PE/1821) REGIÃO 

MATIAS DE ALBUQUERQUE 

 

 

TERMO DE CONTRATO 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 15/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO COMANDO DA 7ª 

REGIÃO MILITAR E A EMPRESA RUMON 

TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. 

A União, por intermédio do(a) Comando da 7ª Região Militar, com sede no(a) Av Visconde 

de São Leopoldo,198 na cidade de Recife/Estado PE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

09.598.288/0001-12, neste ato representado(a) pelo(a) Sr. ALEXANDRE DA SILVA 

GALDINO, Coronel e Ordenador de Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 51, de 16 de 

março de 2023, portador da identidade nº 0204743447 emitida pelo MD (EB) e CPF 

051.576.557-03, doravante denominado CONTRATANTE, e a RUMON TRANSPORTES DE 

CARGAS LTDA inscrito(a)no CNPJ/MFsob o nº 32.697.016/0001-91, sediado(a) na RUA JOAO 

GALVAO ANDERSON, 785-TERMINAL INTERMODAL DE CARGAS TIC, Tel (41)3268-7809-

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) CAROLINE 

RIBEIRO ASTOLPHI, portador(a) da Carteira de Identidade nº 385380902, expedida pela (o) 

SESP SP, e CPF nº 084.481.099-10, tendo em vista o que consta no Processo nº 

64318.056248/223-39 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão nº 15/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA– OBJETO (art.92,IeII) 

O objeto do presente instrumento é a eventual eventual contratação dos serviço de transporte de 

bagagem nacional, especificado no item 1.1 do Termode Referência, anexoI do editalde Licitação nº 

015/2023. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 Objeto da contratação: 

 

Item Descrição/Especificação 
Und Cater Qtd VlUnit Vl Total 

13 
De2.001kmaté2.200km m³/km 

rodado 
3220 3.255.000 020 651.000,00 

14 
De2.201kmaté2.400km m³/km 

rodado 
3220 3.450.000 0,20 690.000,00 

16 
De2.601kmaté2.800km m³/km 

rodado 
3220 1.552.500 0,19 294.975,00 

17 
De2.801kmaté3.000km m³/km 

rodado 
3220 1.885.00 0,19 294.975,00 

18 
De3.001kmaté3.200km m³/km 

rodado 
3220 1.782.500 0,19 338.675,00 

29 
De 2.001 km a 2.200 km mais 
umpercursodeaté500km 
nomodalfluvial 

m³/km 
rodado/ 
navegado 

3220 1.527.500 0,40 611.000,00 

31 
De 2.001 km a 2.200 km mais 
umpercursodeaté3000km 
nomodalfluvial. 

m³/km 
rodado/ 
navegado 

3220 2.340.000 0,60 1.404.000,00 

32 
De 2.001 a 3.000 km mais um 

percursodeaté1000kmno 
modalfluvial 

m³/km 

rodado/ 
navegado 

3220 1.950.00 0,40 780.000,00 

33 
De2.801kma3.000kmmais 
umpercursodeaté3.000km no 
modal fluvial. 

m³/km 
rodado/ 
navegado 

3220 2.210.000 0,39 861.900,00 

O valor total da contratação R$ 5.989.700,00 (cinco milhões novecentos e oitenta e nove mil e 

setecentos reais) 

 

 

 

 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA– VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

12/03/2024 e encerramento em 12/03/2025, prorrogável por 5 anos, na forma doartigo 106 e 

107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 Ocontratadonãotem direitosubjetivoàprorrogação contratual. 

 Aprorrogação decontrato deverá serpromovida mediantecelebraçãodetermo aditivo. 

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadase as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execuçãoserá prorrogado automaticamentepelotempocorrespondente, anotadastaiscircunstâncias 

mediante simples apostila. 

3.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocaro 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

4. CLÁUSULAQUARTA– SUBCONTRATAÇÃO 

 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ 5.989.700,00 (cinco milhões novecentos e oitenta e nove mil e 

setecentos reais) 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO(art.92, VeVI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA– OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,X,XIeXIV) 

 São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todasas obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo como 

contrato e seus anexos; 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas noTermode Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para quesejaporele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 AplicaraoContratadoassançõesprevistasnaleie nesteContrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA–OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art.92,XIV,XVIE 

XVIII) 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomoCódigo de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com adevida 

comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçãodo objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dagarantia,caso exigida,o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previstaem lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA–GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIIeXIII) 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, conforme previsão do Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA –SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92,XIV) 

As Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ouao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dercausaàinexecução total do contrato; 

d. ensejaro retardamentodaexecuçãooudaentrega doobjetodacontratação sem motivo 

justificado; 

e. apresentardocumentaçãofalsaouprestardeclaraçãofalsaduranteaexecuçãodocontrato; 

f. praticarato fraudulentonaexecuçãodocontrato; 

g. comportar-sedemodoinidôneo oucometerfraudedequalquer natureza; 

h. praticaratolesivo previstono art.5º daLeinº 12.846,de1ºdeagostode2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 5.% cinco. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor totaldo 

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 60 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamentoeventualmentedevidopeloContratanteaoContratado,alémdaperdadesse 
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 Naaplicaçãodas sançõesserão considerados(art.156,§1º,daLeinº 14.133,de2021): 

a) anaturezae a gravidadedainfraçãocometida; 

b) aspeculiaridadesdocasoconcreto; 

c) ascircunstânciasagravantesouatenuantes; 

d) osdanosquedela provieremparao Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Osatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasna Leinº14.133,de2021,ouemoutras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas,parafinsdepublicidadenoCadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA–DA EXTINÇÃO CONTRATUAL(art.92,XIX) 

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

atéaconclusãodoobjeto,casoemquedeveráaAdministraçãoprovidenciarareadequaçãodo 

cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 
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O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

doprazonelefixado,poralgumdosmotivosprevistosnoartigo137da Lei nº14.133/21,bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 Nestahipótese, aplicam-setambém osartigos 138e139damesmaLei. 

Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanão ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 Otermo derescisão, semprequepossível, será precedido: 

 Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos; 

 Relaçãodospagamentosjáefetuados eaindadevidos; 

 Indenizaçõesemultas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92, VIII) 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:1/160505. 

II. FontedeRecursos: 1000000000. 

III. ProgramadeTrabalho: 232007. 

IV. ElementodeDespesa:339033 

V. PlanoInterno:DGPREQTRNP1 e  D6DAATSLOCO 

 

 

13.2.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sobalegação 

deinadimplemento por partedaCONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 

Normativa SEGES/ME n. 53, de 08 de julho de 2020; 
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A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 

que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020; 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, 

glosaseprejuízoscausadosàAdministração,semprejuízodautilizaçãodeinstitutostaiscomo os da 

conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017, caso 

aplicáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–DOS CASOS OMISSOS(art.92,III) 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposiçõescontidasnaLeinº8.078,de1990–CódigodeDefesadoConsumidor–enormas e 

princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA–PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bemcomo no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–FORO (art.92,§1º) 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Recife-PE, para dirimir os 

litígiosquedecorreremdaexecuçãodesteTermo deContratoquenãopuderemser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas(duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 

duas testemunhas. 

 

Recife-PE, 12 de março de 2024. 

 

 

 

 

ALEXANDRE DA SILVA GALDINO– Cel 

OrdenadordeDespesasdoComandoda7ªRegiãoMilitar 

CAROLINERIBEIRO 

ASTOLPHI:084481099 
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Assinadodeformadigitalpor 

CAROLINERIBEIRO 

ASTOLPHI:08448109910 

Dados:2024.03.1213:41:24+01'00' 

 

 
TESTEMUNHAS: 

CAROLINE RIBEIRO ASTOLPHI 

RepresentantelegaldaCONTRATADA 

 

 

JORGE VIANA DA SILVA –Cap R1 PTTC 

AuxiliardaSALC/7doComandoda7ªRegião Militar 

 

 

 

LEANDRO CARLOS SILVA BERNARDO–3ºSgt 

AuxiliardaSALCdoComando da7ªRegiãoMilitar 
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